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Proc. 3192/08-ACP- AI 21197 NFP - GIRON ARTEFATOS DE 
COURO LTDA - 60.705.126/0002-74 - 540 Ufesp - R$ 9.423,00 
- FABRICIA DUTRA KOPLIN - 291.468/SP - ANTONIO GIURNI 
CAMARGO - 143.948/SP;

Proc. 3202/08-ACP- AI 21183 NFP - SUPERMERCADO LIDER 
DO CARRAO LTDA - 61.267.902/0001-83 - 300 Ufesp - R$ 
5.235,00 - CLAUDIO GREGO DA SILVA - 82.106/SP - ERICA DE 
CASSIA PACHECO - 279.734/SP;

Proc. 3235/08-ACP- AI 21135 NFP - LIBERDADE AUTO POSTO 
DE SERVIÇOS E CONVENIÊNCIAS LTDA - 06.027.115/0001-56 - 
2100 Ufesp - R$ 36.645,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 3237/08-ACP- AI 21137 NFP - AUTO POSTO IMPERIO 
LTDA - 62.786.561/0001-15 - 2700 Ufesp - R$ 47.115,00 - LUIZ 
JORGE BRANDAO DABLE - 077.507/SP;

Proc. 3270/08-ACP- AI 23118 NFP - MIRANDÓPOLIS AUTO 
POSTO LTDA - 60.597.713/0001-06 - 1560 Ufesp - R$ 27.222,00 
- MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS - 131.627/SP - ANDRE 
FREIRE KUTINSKAS - 154.190 SP;

Proc. 3285/08-ACP- AI 23111 NFP - LIKI RESTAURANTES 
LTDA - 01.157.723/0004-04 - 5220 Ufesp - R$ 91.089,00 - LUIZ 
COELHO PAMPLONA - 147.549/SP - FABIO SEMERARO JORDY 
- 134.717/SP;

Proc. 3293/08-ACP- AI 23140 NFP - VERGUEIRO SUPER 
LANCHONETE LTDA - 64.527.369/0001-30 - 1800 Ufesp - R$ 
31.410,00 - SEM ADVOGADO - - - ;

Proc. 3360/08-ACP- AI 23122 NFP - CAMISA DEZ AUTO 
POSTO - 59.101.105/0001-80 - 360 Ufesp - R$ 6.282,00 - 
ALEXANDRE ALCORTA DAIUTO - 152.176/SP - CID FLAQUER 
SCARTEZZINI FILHO - 101.970/SP;

Proc. 3450/08-ACP- AI 06084 NFP - AUTO POSTO ARVO-
REDO LTDA - 02.129.937/0001-97 - 420 Ufesp - R$ 7.329,00 
- FAUSI HENRIQUE PINTÃO - 173.862 SP - JOSÉ FRANCISCO 
RODRIGUES FILHO - 103.858-B/SP;

Proc. 3452/08-ACP- AI 22233 NFP - AUTO POSTO ÁGUA 
FRIA LTDA - 61.399.929/0001-20 - 660 Ufesp - R$ 11.517,00 - 
WALTER AROCA SILVESTRE - 016.785/SP;

Proc. 3462/08-ACP- AI 01083 D7 - METROLANDIA LANCHES 
LTDA EPP - 43.826.965/0001-40 - 400 Ufesp - R$ 6.980,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3464/08-ACP- AI 01085 D7 - TEODORO POINT 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - 09.081.974/0001-11 - 1380 
Ufesp - R$ 24.081,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 0336/09-ACP- AI 1247 D7 - LIKI RESTAURANTE 
LTDA. - 01.157.723/0005-95 - 5340 Ufesp - R$ 93.183,00 - LUIZ 
COELHO PAMPLONA - 147.549/SP - FABIO SEMERARO JORDY 
- 134.717/SP.

De 23-8-2011
Considerando o que dos autos consta e a atribuição confe-

rida pelo artigo 2º do Decreto Estadual n. 53.085 de 11 de junho 
de 2008, em conformidade com o disposto no artigo 1º, pará-
grafo 4º da Portaria Normativa PROCON nº 35 de 09 de março 
de 2010, com redação alterada pela Portaria Normativa n.º 39, 
de 04 de fevereiro de 2011, adoto como relatório e razões de 
decidir a Manifestação Técnica, acolhida pela D. Assessoria Jurí-
dica desta Fundação, cujo texto passa a fazer parte integrante 
desta, DEIXO DE ADMITIR O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO face à ausência do pressuposto legal de admissi-
bilidade do pedido, nos termos do artigo 42, parágrafo único da 
Lei 10.177/98 E MANTENHO A DECISÃO DE FL/FL. Intime-se o 
autuado para pagamento da multa, nos termos do parágrafo 2º 
do artigo 11 do referido Decreto.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em UFESP – Multa em Reais - Advogado – OAB

Proc. 2333/08-ACP- AI 7019 NFP - REDE LK DE POSTOS 
LTDA - 01.820.806/0006-01 - 240 Ufesp - R$ 4.188,00 - ERIKA 
NAZARETH DURAO - 251.727/SP;

Proc. 3105/08-ACP- AI 21113 NFP - ALDO BERTONI - 
54.173.786/0001-78 - 600 Ufesp - R$ 10.470,00 - SEM ADVO-
GADO;

Proc. 3222/08-ACP- AI 21162 NFP - ALMANARA RESTAU-
RANTE E LANCHONETE LTDA - 60.909.215/0008-28 - 6900 
Ufesp - R$ 120.405,00 - LUIZ COELHO PAMPLONA - 147.549/
SP - FABIO SEMERARO JORDY - 134.717/SP;

Proc. 3241/08-ACP- AI 21141 NFP - BRILHANTE AUTO 
POSTO LTDA - 54.474.804/0001-51 - 960 Ufesp - R$ 16.752,00 
- ALEXANDRE ALCORTA DAIUTO - 152.176/SP - CID FLAQUER 
SCARTEZZINI FILHO - 101.970/SP;

Proc. 3290/08-ACP- AI 23137 NFP - CONSTRUHOME ARTI-
GOS DOMÉSTICOS LTDA-EPP - 03.693.874/0001-60 - 300 Ufesp 
- R$ 5.235,00 - LUIZ COELHO PAMPLONA - 147.549/SP - FABIO 
SEMERARO JORDY - 134.717/SP;

Proc. 3365/08-ACP- AI 23128 NFP - PRO-HOME COMÉR-
CIO DE MADEIRAS FERRAGENS E UTENSÍLIOS LTDA - 
74.232.257/0001-05 - 240 Ufesp - R$ 4.188,00 - LUIZ COELHO 
PAMPLONA - 147.549/SP - FABIO SEMERARO JORDY - 134.717/
SP;

Proc. 3420/08-ACP- AI 7036 NFP - REDE LK DE POSTOS 
LTDA - 01.820.806/0007-84 - 60 Ufesp - R$ 1.047,00 - BEATRIZ 
P. VASCONCELLOS - 268.006/SP - KARINA DE ALMEIDA BATIS-
TUCCI - 178.033/SP;

Proc. 3421/08-ACP- AI 7037 NFP - REDE LK DE POSTOS 
LTDA - 01.820.806/0008-65 - 180 Ufesp - R$ 3.141,00 - ERIKA 
NAZARETH DURAO - 251.727/SP - MARIA DE LURDES R MAN-
DALITI - 134.450/SP.

Considerando o que dos autos consta e a atribuição confe-
rida pelo artigo 2º do Decreto Estadual n. 53.085 de 11 de junho 
de 2008, em conformidade com o disposto no artigo 1º, parágra-
fo 4º da Portaria Normativa PROCON nº 35 de 09 de março de 
2010, com redação alterada pela Portaria Normativa n.º 39, de 
04 de fevereiro de 2011, adoto como relatório e razões de deci-
dir a Manifestação Técnica, acolhida pela D. Assessoria Jurídica 
desta Fundação, cujo texto passa a fazer parte integrante desta, 
NÃO ACOLHO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO E 
MANTENHO A SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. Intime-se 
o autuado para pagamento da multa, nos termos do artigo 11 
do referido Decreto.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em UFESP – Multa em Reais - Advogado – OAB

Proc. 2342/08-ACP- AI 7029 NFP - ALMEIDA & LOURENCO 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - 38.925.111/0001-81 - 
300 Ufesp - R$ 5.235,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 2927/08-ACP- AI 2055 NFP - AUTO POSTO PRAIA 
GRANDE LTDA - 46.495.370/0001-48 - 1320 Ufesp - R$ 
23.034,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 3034/08-ACP- AI 22237 NFP - DROGARIA ONOFRE 
LTDA - 61.549.259/0021-24 - 1740 Ufesp - R$ 30.363,00 - 
ROSIRIS UMBELINA DE PONTE DE PAULA E SILVA - 066.465/
SP - GERMANO GELLI - 238.830/SP;

Proc. 3187/08-ACP- AI 21166 NFP - DROGARIA ONOFRE 
LTDA - 61.549.259/0018-29 - 240 Ufesp - R$ 4.188,00 - ROSIRIS 
UMBELINA DE PONTE DE PAULA E SILVA - 066.465/SP;

Proc. 3210/08-ACP- AI 21150 NFP - IRMAOS DI CUNTO 
LTDA - 60.503.398/0007-04 - 720 Ufesp - R$ 12.564,00 - ANA 
MARIA DOS SANTOS TOLEDO - 062.576/SP - RUI F. ALMEIDA 
DIAS DOS SANTOS - 058.818/SP;

Proc. 3242/08-ACP- AI 21142 NFP - CARNES E MERCE-
ARIA BUFALO LTDA - 49.556.533/0003-05 - 1320 Ufesp - R$ 
23.034,00 - LUIZ BARROSO DE BRITO - 303.103/SP - RAFAEL LUZ 
SALMERON - 275.940/SP;

Proc. 3244/08-ACP- AI 21144 NFP - DROGARIA ONOFRE 
LTDA - 61.549.259/0014-03 - 660 Ufesp - R$ 11.517,00 - 
ROSIRIS UMBELINA DE PONTE DE PAULA E SILVA - 066.465/
SP - GERMANO GELLI - 238.830/SP;

Proc. 3252/08-ACP- AI 23104 NFP - DROGARIA ONOFRE 
LTDA - 61.549.259/0029-81 - 600 Ufesp - R$ 10.470,00 - ROSI-
RIS UMBELINA DE PONTE DE PAULA E SILVA - 066.465/SP.

De 25-8-2011
Considerando o que dos autos consta e a atribuição con-

ferida pelo artigo 2º do Decreto Estadual n. 53.085 de 11 de 
junho de 2008, em conformidade com o disposto no artigo 1º, 
parágrafo 4º da Portaria Normativa PROCON nº 35 de 09 de 

Proc. 2528/08-ACP- AI 8034 NFP - F. A. ANGELOTTI LAN-
CHONETE - ME - 09.194.774/0001-75 - 120 Ufesp - R$ 2.094,00 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 2638/08-ACP- AI 12064 NFP - AUTO POSTO TABOAO 
DE SAO BERNARDO LTDA - 04.841.048/0001-83 - 300 Ufesp - 
R$ 5.235,00 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3104/08-ACP- AI 21114 NFP - AUTO POSTO UNICO 
LTDA - 60.714.904/0001-00 - 1320 Ufesp - R$ 23.034,00 - MAR-
CIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS - 131.627/SP - ROSEMEIRE 
APARECIDA M. VILELLA - 79.290/SP;

Proc. 3106/08-ACP- AI 21112 NFP - AUTO POSTO ESTAÇÃO 
LESTE LTDA - 03.680.221/0001-46 - 720 Ufesp - R$ 12.564,00 - 
CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3112/08-ACP- AI 21106 NFP - MORADA DO SOL 
COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - 03.909.431/0001-63 - 
360 Ufesp - R$ 6.282,00 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 
- 107.950/SP;

Proc. 3113/08-ACP- AI 21105 NFP - AUTO POSTO SENTI-
NELA LTDA - 04.540.507/0001-99 - 360 Ufesp - R$ 6.282,00 
- CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3137/08-ACP- AI 15048 NFP - AUTO POSTO RIO CLA-
RENSE LTDA - 04.637.974/0001-31 - 780 Ufesp - R$ 13.611,00 
- CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3148/08-ACP- AI 11060 NFP - SUPERMERCADO 
VITÓRIA DE ASSIS LTDA - 01.077.010/0002-79 - 1320 Ufesp - R$ 
23.034,00 - ALEXANDRE MANOEL REGAZINI - 151.430/SP - 
DURVALINO BINATO NETO - 264.447/SP;

Proc. 3189/08-ACP- AI 21164 NFP - CAPRI COMERCIO DE 
LUBRIFICANTES LTDA - 03.910.426/0001-70 - 1500 Ufesp - R$ 
26.175,00 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3190/08-ACP- AI 21163 NFP - AUTO POSTO PESSEGAO 
LTDA - 03.212.814/0001-88 - 600 Ufesp - R$ 10.470,00 - CYL-
MAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3193/08-ACP- AI 21196 NFP - AUTO POSTO CRISTAIS 
DO TATUAPE LTDA - 04.503.753/0001-70 - 1980 Ufesp - R$ 
34.551,00 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3194/08-ACP- AI 21195 NFP - AUTO POSTO MELLO 
PEIXOTO LTDA - 06.000.230/0001-37 - 1260 Ufesp - R$ 
21.987,00 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3201/08-ACP- AI 21182 NFP - AUTO POSTO VITRINE 
LTDA - 03.311.402/0001-03 - 1080 Ufesp - R$ 18.846,00 - CYL-
MAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3230/08-ACP- AI 21130 NFP - CHURRASCARIA BOI 
PRETO LTDA - 62.518.899/0001-96 - 1800 Ufesp - R$ 31.410,00 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 3214/08-ACP- AI 21154 NFP - DROGARIA E PERFU-
MARIA DALVA SANSANA LTDA - 05.073.638/0001-76 - 600 
Ufesp - R$ 10.470,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 3234/08-ACP- AI 21134 NFP - SERVIÇOS AUTOMOTI-
VOS PEDRODAVI LTDA - 08.859.824/0001-23 - 1860 Ufesp - R$ 
32.457,00 - EDUARDO VERLY RODRIGUES GOMES - 266.003/
SP - ANGELICA PICOLO DE FARIA - 237.291/SP;

Proc. 3266/08-ACP- AI 23114 NFP - AUTO POSTO PRÍNCIPE 
II LTDA - 53.437.604/0001-66 - 2820 Ufesp - R$ 49.209,00 - 
CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3280/08-ACP- AI 23053 NFP - AUTO POSTO CALDEI-
RÃO - 02.474.036/0001-32 - 1920 Ufesp - R$ 33.504,00 - CYL-
MAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3281/08-ACP- AI 23054 NFP - AUTO POSTO GRIDE 
- 03.173.763/0001-22 - 960 Ufesp - R$ 16.752,00 - CYLMAR 
PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3288/08-ACP- AI 23135 NFP - PBKIDS BRINQUEDOS 
LTDA - 64.731.433/0002-80 - 1020 Ufesp - R$ 17.799,00 - 
ANGELA VIEIRA SILVA - 194.523/SP - MARIVALDA BRITO DE 
LACERDA - 259.729/SP;

Proc. 3308/08-ACP- AI 23154 NFP - AUTO POSTO RIGA 
LTDA. - 47.661.392/0001-01 - 2400 Ufesp - R$ 41.880,00 - MAR-
CIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS - 131.627/SP;

Proc. 3362/08-ACP- AI 23124 NFP - AUTO POSTO VISTA 
DO PANAMBY LTDA - 05.985.120/0001-09 - 840 Ufesp - R$ 
14.658,00 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3390/08-ACP- AI 4063 NFP - FARMAMED DROGARIA 
LTDA - 55.450.456/0004-98 - 240 Ufesp - R$ 4.188,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3391/08-ACP- AI 4079 NFP - FARMAMED DROGARIA 
LTDA - 55.450.456/0005-79 - 180 Ufesp - R$ 3.141,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3422/08-ACP- AI 7038 NFP - AUTO POSTO MARLIM 
LTDA - 04.665.520/0001-74 - 1320 Ufesp - R$ 23.034,00 - CYL-
MAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3424/08-ACP- AI 7041 NFP - AUTO POSTO NÚCLEO 
LTDA - 05.106.005/0001-17 - 180 Ufesp - R$ 3.141,00 - CYLMAR 
PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3439/08-ACP- AI 7060 NFP - LANCHES RODOSERV 
LTDA - 54.867.247/0001-39 - 4320 Ufesp - R$ 75.384,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3440/08-ACP- AI 7061 NFP - POSTO RODO STOP 
LTDA - 02.648.790/0001-41 - 120 Ufesp - R$ 2.094,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3441/08-ACP- AI 7062 NFP - LANCHES RODO STOP 
LTDA - 02.648.788/0001-72 - 180 Ufesp - R$ 3.141,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3447/08-ACP- AI 22829 NFP - SANTANA 2000 AUTO 
POSTO LTDA - 03.305.974/0001-71 - 1800 Ufesp - R$ 31.410,00 
- MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS - 131.627/SP;

Proc. 3513/08-ACP- AI 7048 NFP - AUTO POSTO PINHEI-
RO DE BAURU LTDA - 05.105.998/0001-02 - 720 Ufesp - R$ 
12.564,00 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3515/08-ACP- AI 7049 NFP - AUTO POSTO AMERI-
CA DE BAURU LTDA - 03.907.034/0001-52 - 660 Ufesp - R$ 
11.517,00 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP;

Proc. 3516/08-ACP- AI 7050 NFP - AUTO POSTO BRISA DE 
BAURU LTDA - 04.430.722/0001-37 - 1560 Ufesp - R$ 27.222,00 
- CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES - 107.950/SP.

Considerando o que dos autos consta e a atribuição confe-
rida pelo artigo 2º do Decreto Estadual n. 53.085 de 11 de junho 
de 2008, em conformidade com o disposto no artigo 1º, pará-
grafo 4º da Portaria Normativa PROCON nº 35 de 09 de março 
de 2010, com redação alterada pela Portaria Normativa n.º 39, 
de 04 de fevereiro de 2011, adoto como relatório e razões de 
decidir a Manifestação Técnica, acolhida pela D. Assessoria Jurí-
dica desta Fundação, cujo texto passa a fazer parte integrante 
desta, DEIXO DE ADMITIR O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO face à ausência do pressuposto legal de admissi-
bilidade do pedido, nos termos do artigo 42, parágrafo único da 
Lei 10.177/98 E MANTENHO A DECISÃO DE FL/FL. Intime-se o 
autuado para pagamento da multa, nos termos do parágrafo 2º 
do artigo 11 do referido Decreto.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em UFESP – Multa em Reais - Advogado – OAB

Proc. 2801/08-ACP- AI 16093 NFP - POSTO DE SER-
VIÇO E LOJA DE CONVENIENCIA FERNANDO ARENS LTDA 
- 03.094.757/0001-80 - 1560 Ufesp - R$ 27.222,00 - LUCIA 
SIRLENI C. FIDELIS - 223.114/SP;

Proc. 2840/08-ACP- AI 05094 NFP - AUTO POSTO CIDADE 
ORQUIDEA LT - 44.634.293/0001-34 - 360 Ufesp - R$ 6.282,00 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 3050/08-ACP- AI 08058 NFP - AUTO POSTO PRIMA-
VERA MURCHID LTDA - 07.356.133/0001-44 - 120 Ufesp - R$ 
2.094,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 3100/08-ACP- AI 21118 NFP - SUPER 2000 CHURRAS-
CARIA LTDA - 02.075.149/0001-65 - 900 Ufesp - R$ 15.705,00 
- SIMONE F. G. DOS SANTOS - 114.913/SP - ISMAR G. L. DOS 
SANTOS - 268.419/SP;

Proc. 3158/08-ACP- AI 11050 NFP - AUTO POSTO ALEXAN-
DRIA LTDA - 47.608.344/0001-41 - 360 Ufesp - R$ 6.282,00 
- SEM ADVOGADO;

Proc. 3184/08-ACP- AI 21169 NFP - CENTRO AUTOMOTIVO 
ANTILHAS LTDA - 71.976.229/0001-04 - 300 Ufesp - R$ 5.235,00 
- ANDRE K. SAITO - 187.042/SP - JULIANA R. SAITO - 211.299/SP;

condição estrutural do prédio da ampliação do Fórum de 
Jacareí.”.

Resumo do 4º Termo de Aditamento
Processo SJDC nº 275.011/2010
Parecer Jurídico nº 243/2011
Contrato nº 9912273586
Contratante – Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-

dania
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: Prestação, pela ECT, de serviços e venda de produ-

tos, que atendam às necessidades da Contratante.
Alteração: Cláusula Primeira: Do Objeto: O presente Termo 

Aditivo tem por objeto a alteração do período de faturamento e 
data de vencimento da fatura.

Alteração: Cláusula Segunda: Em decorrência do disposto 
na cláusula primeira do presente termo aditivo, alteram-se as 
alíneas a e b do subitem 6.1 da cláusula sexta - Das Condições 
de Pagamento, do Contrato originário que passam a vigorar 
com a seguinte redação: “a – período base para faturamento: 
serviços prestados do dia 01 ao dia 31 de cada mês; b – ven-
cimento da fatura: dia 14 do mês seguinte ao da prestação de 
serviço (período base).

Alteração: Cláusula Terceira – Da ratificação – Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Originário e Termos Aditivos, não alterados pelo presente 
instrumento.

Data da assinatura: 18/08/2011

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE 
CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Despachos do Superintendente, de 20-9-2011
Processo nº 151/2011 - Assunto: Processo de aquisição de 

material permanente (aquisição de hardware de interface para 
telefonia celular e software de tarifação). Tendo em vista os 
documentos e informações acostados ao processo em epígrafe, 
declaro dispensada a licitação, com base no artigo 24, inciso II 
da Lei Federal n.º 8666/93, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 9.648/98 (Resolução SF nº 26, de 09/06/98), para con-
tratação dos serviços da empresa Voice Data Telemática Ltda., 
CNPJ n.º 61.465.928.0001-36, para a aquisição de hardware 
de interface para telefonia celular e software de tarifação, bem 
como autorizo o empenhamento da despesa a favor da mesma 
no valor total de R$ 3.575,00 (Três mil quinhentos e setenta e 
cinco reais).

Autorizando, com base no Decreto n.º49.260 de 
17/12/2004, alterado pelo decreto n.º 50.091, de 06/102005, o 
cadastramento de:

MAURICIO LIMA LOBATO - RG. 25768613.7 -SSP - PROC: 
02/2011

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON

ASSESSORIA TÉCNICA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
- CONTROLE E PROCESSOS

Decisões e Despachos da Diretoria Executiva
De 18-8-2011
Intimações de Despachos Proferidos em Procedimentos 

Sancionatórios – Autos de Infração
Considerando o que dos autos consta e a atribuição confe-

rida pelo artigo 2º do Decreto Estadual n. 53.085 de 11 de junho 
de 2008, em conformidade com o disposto no artigo 1º, pará-
grafo 4º da Portaria Normativa PROCON nº 35 de 09 de março 
de 2010, com redação alterada pela Portaria Normativa n.º 39, 
de 04 de fevereiro de 2011, adoto como relatório e razões de 
decidir a Manifestação Técnica, acolhida pela D. Assessoria Jurí-
dica desta Fundação, cujo texto passa a fazer parte integrante 
desta, DOU IMPROVIMENTO AO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO E MANTENHO A SUBSISTÊNCIA DO AUTOS DE 
INFRAÇÃO. Intime-se o autuado para pagamento da multa, nos 
termos do artigo 11 do referido Decreto.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em UFESP – Multa em Reais - Advogado – OAB

Proc. 1226/08-ACP- AI 02034 NFP - ARMAZÉM GERAL 
SUPERMERCADOS LTDA - 05.310.333/0004-83 - 2640 Ufesp - R$ 
46.068,00 - MAURO E. R. DIAS - 134.706/SP - RICARDO D. DE 
CASTRO - 254.813/SP;

Proc. 2354/08-ACP- AI 07000 NFP - MARIA LÚCIA VIEIRA 
FRANCISCO - 05.900.194/0001-03 - 840 Ufesp - R$ 14.658,00 - 
GUSTAVO M. DA CUNHA - 225.297/SP;

Proc. 3036/08-ACP- AI 22239 NFP - AUTO POSTO RODOVIAS 
LTDA - 46.887.394/0001-42 - 1860 Ufesp - R$ 32.457,00 - 
JORGE BERDASCO MARTINEZ - 187.583/SP - RICARDO ANDRA-
DE MAGRO - 173.067/SP;

Proc. 3170/08-ACP- AI 21188 NFP - CENTRO PAULISTA 
DESENV FARMACOTECNICO LTDA - 05.724.370/0001-95 - 600 
Ufesp - R$ 10.470,00 - MARIA ANGELICA DE SOUZA - 185.938/
SP;

Proc. 3176/08-ACP- AI 21177 NFP - AUTO POSTO VIA 
LESTE LTDA - 45.791.019/0001-31 - 720 Ufesp - R$ 12.564,00 - 
RICARDO ANDRADE MAGRO - 173.067/SP - JORGE BERDASCO 
MARTINEZ - 187.583/SP;

Proc. 3239/08-ACP- AI 21139 NFP - AUTO POSTO 5300 
LTDA - 09.041.392/0001-01 - 3000 Ufesp - R$ 52.350,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3299/08-ACP- AI 23145 NFP - PARIS 6 RESTAURANTES 
LTDA - 08.305.143/0001-13 - 1020 Ufesp - R$ 17.799,00 - IRANY 
LARAIA NETO - 266.939/SP - NELSON A. NETO - 222.187;

Proc. 3404/08-ACP- AI 4072 NFP - POSTO DE SERVIÇOS 
NOVA CASTELO LTDA - 60.579.836/0001-14 - 120 Ufesp - R$ 
2.094,00 - RICARDO ANDRADE MAGRO - 173.067 SP - JORGE 
BERDASCO MARTINEZ - 187.583/SP;

Proc. 3434/08-ACP- AI 7054 NFP - EDUARDO DA SILVA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 44.991.487/0001-97 - 240 
Ufesp - R$ 4.188,00 - SEM ADVOGADO;

Proc. 3435/08-ACP- AI 7055 NFP - MULT PORTAS E JANELAS 
LTDA - 65.950.651/0001-98 - 120 Ufesp - R$ 2.094,00 - SEM 
ADVOGADO;

Proc. 3712/08-ACP- AI 01025 D7 - F.L.V. MORUMBI FOOD 
RESTAURANTE LTDA. - 06.149.639/0001-10 - 2240 Ufesp - R$ 
39.088,00 - LAÉRCIO BENKO LOPES - 139.012/SP - RENATA C. 
PORCEL DE OLIVEIRA ROCHA - 213.472/SP;

Proc. 0374/09-ACP- AI 4111 NFP - POSTO DE SERVICOS 
LAGUNA LTDA - 03.846.708/0001-56 - 180 Ufesp - R$ 3.141,00 
- RICARDO ANDRADE MAGRO - 173.067/SP - JORGE BERDASCO 
MARTINEZ - 187.583/SP.

Considerando o que dos autos consta e a atribuição confe-
rida pelo artigo 2º do Decreto Estadual n. 53.085 de 11 de junho 
de 2008, em conformidade com o disposto no artigo 1º, parágra-
fo 4º da Portaria Normativa PROCON nº 35 de 09 de março de 
2010, com redação alterada pela Portaria Normativa n.º 39, de 
04 de fevereiro de 2011, adoto como relatório e razões de deci-
dir a Manifestação Técnica, acolhida pela D. Assessoria Jurídica 
desta Fundação, cujo texto passa a fazer parte integrante desta, 
NÃO ACOLHO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO E 
MANTENHO A SUBSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO. Intime-se 
o autuado para pagamento da multa, nos termos do artigo 11 
do referido Decreto.

Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa 
em UFESP – Multa em Reais - Advogado – OAB

Proc. 2261/08-ACP- AI 05054 NFP - PBKIDS BRINQUEDOS 
LTDA - 64.731.433/0025-77 - 1380 Ufesp - R$ 24.081,00 - 
ANGELA VIEIRA SILVA - 194.523/SP - MARIVALDA BRITO DE 
LACERDA - 259.729/SP;

Proc. 2421/08-ACP- AI 21004 NFP - K Y S COM. ALIMENTOS 
LTDA - 00.344.488/0001-74 - 120 Ufesp - R$ 2.094,00 - LUIZ 
COELHO PAMPLONA - 147.549/SP - FABIO SEMERARO JORDY 
- 134.717/SP;

12 – CRISTIANO RICARDO DE ABREU - Categ. B - Registro 
01863617020 - Port. Susp.472/11 – 01 mês.

13 – CRISTIANO PEREIRA MUNIZ - Categ. A/B - Registro 
01568968463 - Port. Susp. 468/11 – 01 mês.

14 – DANIELLA SAYEG HUMSI TAMEGA COLETTA - Categ. 
B - Registro 02686622822 - Port. Susp. 450/11 – 01 mês.

15 – DORIVAL CARLOS ESTEVES – Categ. B – Registro 
03456528660 – Port Susp. 470/11 – 12 meses

16 – EDER APARECIDO PEREIRA - Categ. A/B - Registro 
03691611449 - Port. Susp. 423/11 – 14 meses.

17 – FATIMA APARECIDA GIMENEZ – Categ. B – Registro 
01559039570 – Port Susp. 467 – 01 mês.

18 – GLAUCO ERNANDES PACI - Categ. A/B - Regis-
tro03997338373 - Port. Susp. 465/11 – 0l mês.

19 – GUSTAVO DE ALMEIDA FRANÇA - Categ. A/B - Registro 
03850286779 - Port. Susp. 443/11 – 01 mês.

20 –JADSON RENAN ALVES PINTO - Categ. A/B - Registro 
03997339066 – Port. Susp. 462/11 – 01 mês.

21 – JEFFERSON VITOR SANCHES - Categ. A/B - Registro 
01930122040 - Port. Susp.427/11 – 02 meses

22 – JORGE LUIZ TIEGHI – Categ. B – Registro 02241323835 
– Port Susp. 456/11 – 01 mês.

23 – JOSÉ LUIZ PEREIRA DE LIMA – Categ. C - PGU 
00424973316 – Port Susp. 473/11 – 01 mês.

24 – JOSÉ ROBERTO FERNANDES – Categ. A/B – Registro 
01332647204 – Port Susp. 447/11 – 01 mês.

25 – JULIANO MOREIRA - Categ. A/B - Registro 
03658365559 - Port. Susp. 451/11 – 01 mês.

26 – JULIA AGUETONI FERRERAS - Categ. A/B - Registro 
01969405901 - Port. Susp. 430/11 – 01 mês.

27 – JURANDIR DE CAMPOS - Categ. D - Registro 
02597449003 - Port. Susp. 477/11 – 02 meses.

28 – KARYNA FONSECA DE OLIVEIRA - Categ. B - Registro 
01422997702 - Port. Susp. 424/11 – 01 mês.

29 – LÚCIO FLÁVIO MOURA - Categ. A/B - Registro 
02075398948 - Port. Susp. 448/11 – 01 mês.

30 – MARCELO DAMAS PYLES - Categ. B - Registro 
02946898216 - Port. Susp. 476/11 – 01 mês.

31 – MARCELO DAMAS PYLES - Categ. B - Registro 
02946898216 - Port. Susp. 475/11 – 01 mês.

32 – MARCO JULIANO KENJI SAKATE - Categ. B - Registro 
02110929569 - Port. Susp. 466/11 – 01 mês.

33 – MARIA DO CARMO FELICIANO - Categ. B - Registro 
03087464407 - Port. Susp.454/11 – 01 mês.

34 – MARILENE DE JESUS CERANTO RAUL - Categ. B - 
Registro 03928436441 - Port. Susp. 426/11 – 01 mês.

35 – MICHEL APARECIDO DE CAMPOS DA SILVA – Categ. 
A/B – Registro 03952171221 – Port Susp. 471/11 – 01 mês.

36 – RAFAEL RICCI DO CARMO – Categ. A/D – Registro 
03285331900 – Port. Susp. 434/11 – 01 mês.

37 – RAIMUNDO NONATO ARAUJO ALMEIDA – Categ. A/B – 
Registro 03941136312 – Port Susp. 428/11 – 02 meses.

38 – RAIMUNDO NONATO ARAUJO ALMEIDA – Categ. A/B – 
Registro 03941136312 – Port Susp. 429/11 – 01 mês.

39 – REINALDO JOSÉ VOLPATO – Categ. B – Registro 
01978051166 – Port Susp. 441/11 – 05 meses.

40 – REINALDO JOSÉ VOLPATO - Categ. B - Registro 
01978051166 - Port. Susp. 442/11 – 01 mês.

41 – ROBERTO LUIS FRANCISCO - Categ. A/C - Registro 
01170624516 - Port. Susp.435/11 – 01 mês.

42 – RODRIGO LEANDRO SANTUCCI - Categ. A/B - Registro 
01069052091 - Port. Susp. 440/11 – 01 mês.

43 – RODRIGO LUÍS BOZONI - Categ. A/B – Registro 
03632309369 - Port. Susp. 449/11 – 01 mês.

44 – ROMEU SOUZA OLIVEIRA – Categ. C – Registro 
03411384081 – Port Susp. 458/11 – 12 meses.

45 – ROMEU SOUZA OLIVEIRA - Categ. B - Registro 
03411384081 - Port. Susp. 460/11 – 12 meses.

46 – ROMEU SOUZA OLIVEIRA - Categ. B - Registro 
03411384081 - Port. Susp. 459/11 – 12 meses.

47 – SAMUEL DE CASTRO - Categ. A/B - Registro 
03081835952 - Port. Susp. 469/11 – 12 meses.

48 – SERGIO ANTUNES ROMÃO - Categ. B - Registro 
01625562854 - Port. Susp. 452/11 – 01 mês.

49 – TIAGO ANTONIO DE OLIVEIRA - Categ. A/B - Registro 
03930327278 - Port. Susp. 352/11 – 01 mês.

50 – THIAGO DO NASCIMENTO LIMA - Categ. A/B - Registro 
03840412614 - Port. Susp. 463/11 – Cassação.

51 – ULISSES FAGGIAN ALVES – Categ. A/D – Registro 
02019273801 – Port Susp. 432/11 – 02 meses.

52 – ULISSES FAGGIAN ALVES – Categ. A/D – Registro 
02019273801 – Port Susp. 433/11 – 01 mês.

53 – VANÁDIA DE FÁTIMA CIRINO DA SILVA – Registro 
01250538974 – Port Susp. 439 – 01 mês

174ª CIRETRAN DE PALMEIRA D´OESTE
Portaria do Diretor, de 20-9-2011
Concedendo o registro e autorizar o funcionamento do 

CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ARAUJO S/S LTDA-
ME, categoria “ A” , registro no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídica sob o nº 13.801.879/0001-12, com sede de funciona-
mento na Av. Santa Clésia nº 51-16, centro neste município , CEP. 
15.720.000, obtendo nesta unidade circunscricional de trânsito 
o número de registro 07, vedado o seu reaproveitamento em 
qualquer outra unidade. A presente autorização tem prazo de 
validade por 06 meses, conforme parágrafo único do artigo 
3º da portaria DETRAN 540/99, devido o registro inicial ser 
posterior ao mês de março do ano calendário, quando devem 
ser efetuadas as renovações dos alvarás de funcionamento, 
sendo concedida a título precário , sujeito à vistorias periódicas 
e indeterminadas, podendo a qualquer tempo ser revogada por 
ato fundamentado desta Autoridade de Trânsito em caso de 
descumprimento dos requisitos legais e administrativos concer-
nentes ao assunto.

Justiça e Defesa da 
Cidadania
GABINETE DA SECRETÁRIA

Resolução de 20-9-2011
Exonerando, a pedido, LUIZ EDUARDO DE SOUZA IKEDA, 

RG 16.782.760, do cargo de Juiz de Casamento, do Distrito e 
Município de Campo Limpo Paulista, da Comarca de Jundiaí. 
239/2011

Despachos da Secretária, de 15-9-2011
Pr.SJDC-00843/2011 - Secretaria da Justiça e da Defesa da 

Cidadania - Solicitação de assinatura de clipping do interior, 
distribuído pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo. “RATI-
FICO, à vista do que consta nos autos do processo em epígrafe e 
com supedâneo no artigo 26, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93, 
o ato do Senhor Chefe de Gabinete de fls. 32/33, que dispensou 
a licitação com fulcro no inciso VIII, do artigo 24 do mencionado 
Diploma Legal, para a contratação da Imprensa Oficial do Estado 
S/A - IMESP, para prestação de serviço de assinatura do Clipping 
de notícias do interior do Estado de São Paulo.”.

Pr.SJDC-00752/2011 - Secretaria da Justiça e da Defesa 
da Cidadania -Contratação da CPOS para elaboração de laudo 
técnico referente à condição estrutural do prédio da ampliação 
do Fórum de Jacareí. “RATIFICO, à vista do que consta nos autos 
do processo em epígrafe e com supedâneo no artigo 26, caput, 
da Lei Federal nº. 8.666/93, o ato do Senhor Chefe de Gabinete 
de fls. 61/62, que dispensou a licitação com fulcro no inciso VIII, 
do artigo 24 do mencionado Diploma Legal, para a contratação 
da Companhia Paulista de Obras e Serviços – CPOS, para elabo-
ração de laudo técnico referente à


